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DECRETO INDIVIDUAL Nº 108/2026 DE 10 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO INDIVIDUAL 

Nº 105/2026.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto 

no inciso VI do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy, 

e considerando o disposto na Lei nº 806/2009.  

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à retificação do Decreto 

Individual nº 105/2026, de 08 de junho de 2026, que dispõe sobre a nomeação 

de DANDARA BATISTA MACEDO para ocupar o cargo comissionado de 

Coordenador Administrativo, 

 

  DECRETA 

 

Art. 1º Fica retificado o art. 3º do Decreto Individual nº 105/2026, de 08 de 

junho de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º Este 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 100/2025, com efeitos a partir de 08 de junho 

de 2026.” 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Individual 

nº 105/2026. 

 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 


